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ATOS DO CONSELHO DIRETOR 
 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 777                  DE 28 DE JUNHO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA. 
APURAÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA DE 
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS AOS USUÁRIOS DA 
CONCESSIONÁRIA. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.363/2008, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Baixar o presente processo em diligência para que a CASAN, em 
conjunto com a CAPET e a Procuradoria desta AGENERSA apresentem, no 
prazo de 30 (trinta) dias, proposta ao CODIR de normatização de 
procedimentos e cobranças relativos à troca de hidrômetros. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2011. 
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Conselheiro 
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Conselheiro 
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